
Governo de Minas define horário de
expediente da administração estadual
durante a Copa
Haverá redução de jornada de trabalho nos dias de jogos do Brasil; nos jogos em Belo Horizonte,
expediente será normal   23 de Abril de 2014 , 16:57
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O Governo de Minas publicou na última quinta-feira (17/04) o decreto 163/2014, que define como
será o expediente dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta, autárquica e fundacional
do Poder Executivo durante os jogos da Copa do Mundo FIFA 2014.

Segundo o texto, só haverá alteração no horário de trabalho dos servidores públicos nos dias de jogo
da seleção brasileira. As partidas que serão realizadas em Belo Horizonte não acarretarão mudanças
no expediente.

Nos dias úteis em que houver jogo do Brasil o expediente dos órgãos e entidades será encerrado três
horas antes do início da partida. Caso haja jogo da seleção brasileira em Belo Horizonte, o que pode
ocorrer na fase semi-final, o expediente será encerrado cinco horas antes do início da partida. Há
possibilidade de que o Brasil jogue na capital mineira na fase das oitavas de final. O jogo, no entanto,
acontecerá no sábado, 28 de junho.

As definições do decreto não se aplicam aos serviços de natureza hospitalar, de segurança pública e
das Unidades de Atendimento Integrado (UAIs), dos órgãos e entidades vinculados à operação Copa
do Mundo FIFA 2014 e os dos equipamentos de interesse turístico, tais como Museus e outros,
considerados imprescindíveis a critério das autoridades competentes.

http://www.mg.gov.br/governomg/ecp/comunidade.do;jsessionid=17F92B09B1FDC87A932764210D380D18?app=governomg
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